
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
''A Pequena Cativante''

Gabinete VEREADOR RODRIGO MARTINS LABOISSIER RAMOS - MDB

MOÇÃO: 21/2022

O vereador que  subscreve, requer, respeitadas as formalidades regimentais e após aprovada pelo plenário,
seja enviada MOÇÃO DE APLAUSOS aos campeões Rio Brilhantenses que disputaram a 3° etapa
do Campeonato Estadual de meio fundo de ciclismo e o XCO: Jatniel Mave dos Santos Soares, Vitória Janini
Pupile Monteiro, Júnior Padilha Soares, Ana Carla Rocha da silva Berno e Lara Jamili Pupile Monteiro. 

 

JUSTIFICATIVA: A 3ª etapa do Campeonato Estadual de Meio Fundo, ciclismo de estrada aconteceu no último dia 9 em Jardim-MS, sendo que
em Dourados- MS ja havia acontecido  XCO  pela a categoria infanto Juvenil .

A etapa definiu campeões e trouxe surpresas para a Associação de Ciclismo Leandro Bike Center, AELBC.Todos os atletas  fizeram bonito nas
etapa e os que trouxeram o titulo para a equipe foram:Jatniel Mave – Categoria Sub-30, Vitória Janini – Categoria Sub-23, Júnior Padilha –
Categoria Open, Ana Carla Rocha -Categoria Elite e Lara Jamili Pupile Monteiro- Infanto-juvenil no  XCO conseguindo conquistar os titulos
. Para a Equipe é uma a conquista e tanto, já que Rio Brilhante pela primeira vez tem um campeão nas categorias mais concorrida do estadual.

Diante disso, apresentamos essa Moção de Aplauso para os atletas  Rio-brilhantenses que tem o objetivo de de valorizar o esporte, cultura e o
lazer.Sabemos da importância do esporte para saúde física e mental, e devemos apoiar o ciclismo, que cresce a cada dia mais e é orgulho para Rio
brilhante ter estes cinco campeões que trouxeram o titulo  e representaram a nossa cidade.

Sala das Sessões, 25/11/2022 - 11:31:25
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